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ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Considerando que a necessidade de desmembrar, permutar, 
englobar as áreas, fazendo desafetação e afetação das mesmas, para fins de regularizar áreas 
Área Institucional, que foi objeto de concessão de direito real de uso APAC, conforme 
consta na matricula n° 51.296, e, da Área Verde/Lazer conforme consta na matricula n° 
33.423, ambas da Quadra 19 do Residencial Quemil, conforme já existente; 

considerando a necessidade de alterar os objetivos propostos 
em outra ocasião para aquele local, e que nos atuais tempos não condiz com as prioridades 
da população; 

considerando que essa modificação consistente em 
desmembramento, permuta e englobamento não altera e nem gera perdas na metragem da 
área verde/lazer e área institucional; 

considerando que para regularizar referidas áreas descritas no 
projeto de Lei, junto ao Cartório de Registro de Imóveis, se faz necessária tais alterações, 

assim, submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara 

Municipal o PROJETO DE LEI que "AUTORIZA DESMEMBRAMENTO, PERMUTA, E 

ENGLOBAMENTO DE ÁREAS, PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO DE ÁREA 

VERDE/LAZER E A ÁREA INSTITUCIONAL, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E 

DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS". 

Aguardamos a manifestação dessa Ilustre Edilidade e 

renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os protestos de nossa elevada estima e mui 

distinto apreço. 

Atenc a ente, 

CRIS ANO SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
FELIPE BARONE BRITO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI 



GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Birui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ 46 151 718/0001-80 

PROJETO DE LEI 159/20 

AUTORIZA DESMEMBRAMENTO, PERMUTA, E 
ENGLOBAMENTO DE ÁREAS, PARA FINS DE 
REGULARIZAÇÃO DE ÁREA VERDE/LAZER E A ÁREA 
INSTITUCIONAL, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de 

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
desmembrar e permutar partes da área de terra com 29.041,54 m2 (vinte e nove mil e 
quarenta e um metros quadrados e cinquenta e quatro decímetros), de matriculada sob n° 
51.296 no Cartório de Registro de Imóveis de Birigui, e englobar a área remanescente 
da matriculada sob n° 51.296 com a área das matricula n° 33.423, para regularização 
da Área Institucional, que foi objeto de concessão de direito real de uso APAC, 
conforme consta na matricula n° 51.296, e, da Área Verde/Lazer conforme consta na 
matricula n° 33.423, ambas da Quadra 19 do Residencial Quemil, desta cidade: 

1. Desmembrar e Permutar a área denominada "Área A" com 6.488,94 m2 (seis 
mil, quatrocentos e oitenta e oito metros quadrados e noventa e quatro 
decímetros), parte da matrícula 51.296, fazendo desafetação e afetação, passando 
de área "Institucional" para área "Verde/Lazer" e a área denominada "Área 
Verde/Lazer", com 6.488,94 m2 (seis mil, quatrocentos e oitenta e oito metros 
quadrados e noventa e quatro decímetros) da matrícula n° 33.423, fazer 
desafetação e afetação passando de área "Área Verde/Lazer" para área de 
"Institucional"; 

II. Englobamento das áreas, identificadas como "Área B", remanescente, parte da 
matrícula 51.296, com 22.552,60 m2 (vinte e dois mil, quinhentos e cinquenta e 
dois metros quadrados e sessenta decímetros), e, área da matricula 33.423 com 
6.488,94 O m2 (seis mil, quatrocentos e oitenta e oito metros quadrados e 
noventa e quatro decímetros, totalizando 29.041,54 m2 (vinte e nove mil e 
quarenta e um metros quadrados e cinquenta e quatro decímetros); 

ART. 2°. As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei, correrão por conta de dotação própria consignada orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 

publicação. 
ART. 30. Esta Lei tr á em vigor na data de sua 

CRISTIANO SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 
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